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DECRETO EXECUTIVO N.O 5.35,I DE 9 DE FEVEREIRO OE2023

Fixa Ponto Facultativo.

O Prefeito de Jóia, Estado do Rio Grande do Sul no uso de suas
atribuições legais e autorizado pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1o Fica decretado "Ponto Facultativo" nos dias 20 e 21 de fevereiro de
2023 durante todo o dia e no dia 22 de fevereiro de 2023, somente no tumo da manhã,
retomando as atividades normais no tumo da tarde, em todas as repartições públicas
municipais de Jóia, sem preju ízo dos serviços êssenciais.

Art. 20 As horas trabalhadas nestes dias, deverão obrigatoriamente ser
compensadas no mês subsequente.

Art. 30 Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 9 de fevereiro de 2023
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